
LEI Nº 10.363, de 27 de dezembro de 1990 
Dispõe sobre o ajustamento dos símbolos e níveis 
de vencimentos e dos proventos do pessoal civil do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

 
Art. 1º  ... 
 

Art. 8º  Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento de valor 
apurado, a título de acerto de vencimento ou vantagens, a favor do servidor, 
calculado com base no valor do respectivo símbolo de vencimento no mês em 
que se processar o acerto, desde que a omissão tenha sido da exclusiva res-
ponsabilidade da administração. 

§ 1º  Para o cumprimento do disposto neste artigo considerar-se-á o cargo 
ocupado pelo servidor e seu respectivo símbolo de vencimento, mês a mês, 
tomando-se por base o período compreendido entre a vigência do benefício e o 
mês de processamento de acerto, observado o disposto nos parágrafos seguin-
tes. 

§ 2º  No caso em que mais de um cargo tiver sido exercido no mesmo mês, 
considerar-se-á, para efeito do disposto no parágrafo anterior, aquele ocupado 
pelo servidor no último dia do referido mês. 

§ 3º  No acerto relativo a benefício cuja vigência seja anterior a 1º de julho 
de 1990, a apuração do valor relativo ao período correspondente será feita pe-
los valores originalmente atribuídos, a cada mês, ao respectivo símbolo do 
vencimento. 

“§ 4º  O mesmo critério de acerto definido neste artigo e seus parágrafos 
se aplica à reposição ou à restituição de valor devido ao Estado pelo servi-
dor, decorrente de pagamento a maior ou indevido que lhe foi feito a título de 
vencimento ou vantagem." 
 

 Redação do § 4º do Art. 8º dada pela Lei nº 11.114, de 16/6/93. 
 

"Art. 9º  Poderá haver convocação de servidor para prestação de serviço 
em regime extraordinário de trabalho, no âmbito da administração direta, au-
tárquica e fundacional do Poder Executivo, para atender a situações excep-
cionais ou atípicas de trabalho, desde que previamente autorizada pelo Se-
cretário de Estado ou por dirigente de entidade.” 
 

 Redação do caput do Art. 9º dada pela Lei nº 10.745, de 25/5/92. 
 O Decreto nº 43.650, de 12/11/03, regulamente o presente artigo. 

 

“§ 1º  A realização individual de serviço no regime de trabalho de que trata 
o caput deste artigo fica limitada ao máximo de cinqüenta horas mensais. 

§ 2º  O valor da hora de trabalho realizado no regime de que trata o caput 
deste artigo será equivalente ao da hora normal de trabalho acrescido de 
50% (cinqüenta por cento) ou poderá ser compensado, a critério da Adminis-
tração  Pública, por meio de crédito no banco de horas, com acréscimo de 
50% (cinqüenta por cento) sobre a duração do trabalho, nos termos de regu-
lamento. 

§ 3º  O limite a que se refere o § 1º deste artigo poderá ser ampliado com 
autorização expressa do Governador do Estado, mediante justificativa do 
Secretário de Estado ou do dirigente da entidade." 
 

 Redação dos §§ 1º ao 3º do Art. 9º dada pela Lei nº 14.692, de 30/7/03. 
 

Art. 10.  ... 



 
Dada no Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 

1990. 
 

NEWTON CARDOSO 
 


